
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CODIR Nº. 97 DE 15 DE MARÇO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE O PRAZO PREVISTO NA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA AGENERSA Nº. 73 DE 2018. 

 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEMENTO 
BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso das atribuições legais e 
regimentais, que lhe conferem o art. 4º, inciso X, e o parágrafo único do art. 6º, ambos da Lei 
Estadual nº 4.556, de 6 de junho de 2005, e tendo-se em vista o que consta do Processo 
Administrativo SEI-220007/001162/2023, 

 
CONSIDERANDO: 

 

- o TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA celebrado na data de 06 de março do ano 
corrente entre, o MINISTÉRIO PÚBLICO, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO e a AGENERSA; 

 
- a necessidade de atualização do prazo previsto na Instrução Normativa AGENERSA nº 73 
de 2018, em seu art. 9º. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da 1ª vistoria quinquenal obrigatória prevista na Lei 
Ordinária nº 6.890/2014, alterando-se o disposto no art. 9º da Instrução Normativa 
AGENERSA Nº. 73 de 2018, para a data de 22 de março de 2026, sendo facultado ao 
consumidor realizar a autovistoria predial do gás por empresa credenciada, para fins de 
atendimento das normas da RIP (Decreto Estadual n. 23.317/97) ou da ABNT (Lei Estadual 
n. 6.890/2014). 

 
Art. 2º. As Concessionárias CEG e a CEG RIO, deverão divulgar através dos meios de 
comunicação das empresas, informações a seus consumidores acerca do novo prazo final 
para a realização da autovistoria predial do gás. 

 

Art. 3º. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Rio de Janeiro, 15 de março de 2023 

 
Rafael Carvalho de Menezes 

Conselheiro-Presidente 
 

Vladimir Paschoal de Macedo 
Conselheiro 

 
Rafael Augusto Penna Franca 

Conselheiro 
 

José Antônio de Melo Portela Filho 
Conselheiro 

 
Este texto não substitui o publicado no DOERJ de 23.03.2023 
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